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COMPOSIÇÃO DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

A partir de 25 de agosto de 2022, 
data da posse da nova presidência do STJ.
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5 Corregedor Nacional de Justiça
6 Diretor-Geral da ENFAM*
7 Ministro Ouvidor
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*ENFAM — Escuela Nacional para la Formación y Perfeccionamiento de los Magistrados. 5
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Ministro Paulo Dias de Moura Ribeiro 7
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Ministro Rogerio Schietti Machado Cruz 
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CARGOS:
1 Presidente
2 Vice-Presidente
3 Diretor da Revista de de Jurisprudência
4 Corregedor-Geral da Justiça Federal

5 Corregedor Nacional de Justiça
6 Diretor-Geral da ENFAM*
7 Ministro Ouvidor
8 Ministra Ouvidora Substituta

*ENFAM — Escuela Nacional para la Formación y Perfeccionamiento de los Magistrados. 6



2METODOLOGIA 
DE TRABALHO



PERFIS

A reunião será integrada por:

• Especialistas dos novos projetos da Cúpula: representantes dos 

diferentes países membros que integram os grupos de trabalho no 

decorrer da Cúpula. Esses especialistas podem ser membros dos 

próprios grupos ou coordenadores nacionais em seu nome.

• Convidados especiais: pessoas indicadas pelas instituições orga-

nizadoras ou pelas instituições-membros para participar de algum 

ato pontual da reunião, a título de cortesia, honra ou reconhecimen-

to (observadores).

PESSOAL DE APOIO 

Funcionários (as) do país organizador providenciarão os materiais aca-

dêmicos e tecnológicos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos.

OBJETIVOS

Apresentar e avaliar em cada grupo de trabalho os progressos alcança-

dos desde a Primeira Reunião Preparatória celebrada na Cidade do Mé-

xico, em conformidade com os respetivos cronogramas.

Avançar com o trabalho dos projetos novos e de continuação da XX 

Edição da Cúpula Judicial Ibero-Americana.

Estabelecer um plano de trabalho não presencial até a Rodada de 

Trabalhos seguinte.
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METODOLOGIA DE TRABALHO

As denominadas Rodadas de Trabalhos são reuniões presenciais desti-

nadas ao desenvolvimento dos projetos de cada edição. Participam de-

las os especialistas designados pelas instituições-membros, que se inte-

gram nos diferentes grupos de trabalho correspondentes a cada projeto.

A duração das Rodadas de Trabalhos é de dois dias ao longo dos 

quais os especialistas desenvolvem os projetos e estabelecem o plano de 

trabalho não presencial até a Rodada de Trabalhos seguinte.

NORMAS DE CONVIVÊNCIA

• Cumprir os horários estabelecidos para o início e fim das reuniões 

de trabalho, tendo em conta o esforço que se realiza para estarem 

reunidos representantes de cada país, respeitando assim o cumpri-

mento das agendas e o tempo de cada pessoa.

• Não monopolizar o debate. A qualidade do resultado depende da 

pluralidade de opiniões. Em geral, temos tendência para alongar as 

nossas intervenções mais do que o estritamente necessário. Uma to-

mada de consciência sobre este último ponto ajuda a evitar excessos.

• Ser conciso. Evitar as reflexões introdutórias, as referências histó-

ricas desnecessárias e os ornamentos linguísticos supérfluos.
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• Respeitar os tempos de uso da palavra. Os participantes têm di-

reito a solicitar que seja fixado o tempo de uso da palavra, caso não 

tenha sido estabelecido pelos moderadores ou coordenadores. Um 

debate ordenado é mais proveitoso.

• Buscar o consenso dos participantes. Se não for atingido, o assun-

to será submetido a votação.

• Nas mesas de trabalho e nos debates, manter uma atitude pró-a-

tiva, contribuindo para a fluidez dos debates e para o bom desenvol-

vimento dos trabalhos. O resultado é um produto coletivo e sua qua-

lidade dar-ser-á em função da boa predisposição dos participantes.

• Nas mesas de trabalho, colaborar no registro dos resultados e 

conclusões. Essa continua a ser uma tarefa de todos, de importân-

cia fundamental, mesmo que existam responsáveis.

• Definir o tempo das intervenções e evitar que se comente duas 

vezes sobre o mesmo assunto, até que todos os que desejem te-

nham tido a oportunidade de falar sobre o tema.

• As suas opiniões e preocupações são o principal ativo com que 

contamos. Não hesite em intervir sempre que considere necessário.
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PROTOCOLO DE 
BIOSSEGURANÇA 3



É de responsabilidade das pessoas que ingressam no Brasil vindas do 

exterior cumprir os requisitos vigentes de entrada no país. 

Recomenda-se que os participantes tenham seguro de cobertura 

médica, incluindo cobertura para COVID-19.

Para entrada no Brasil, é obrigatória a apresentação do compro-

vante de imunização completa para todos os indivíduos elegíveis à va-

cinação e que pretendam ingressar no Brasil.

De acordo com a Portaria Interministerial n. 670/22, considera-se 

completamente vacinado o viajante que tenha completado o esquema 

vacinal primário (duas doses ou dose única, de acordo com o imunizan-

te) há, no mínimo, 14 dias antes da data do embarque. São admitidas 

as vacinas aprovadas pela Anvisa, pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) ou pelas autoridades do país em que o viajante foi imunizado.

Não serão aceitos comprovantes de vacinação em que os dados 

da vacina estejam disponíveis exclusivamente em formato de QR Code 

ou em qualquer outra linguagem codificada. Também não serão aceitos 

atestados de recuperação da Covid-19 em substituição ao comprovante 

de vacinação completa. 

A norma, seguindo recomendação da Anvisa, não prevê as quaren-

tenas de chegada em território brasileiro. 

Orientações extraídas do site da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
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REGRAS PARA ENTRADA E PERMANÊNCIA 
NO STJ E DURANTE AS REUNIÕES

Para acesso e permanência nas dependências do Tribunal, são obriga-

tórias as seguintes medidas de segurança sanitária: 

As regras de prevenção à transmissão da Covid-19 foram flexibiliza-

das em 10 de agosto de 2022, sendo facultativo a utilização de másca-

ra de proteção facial que cubra o nariz e a boca nas unidades do Tribu-

nal, exceto nas dependências da Secretaria de Serviços Integrados de 

Saúde, onde sua utilização é obrigatória, para acesso e permanência.

Durante as atividades haverá equipe médica e de enfermagem à 

disposição dos participantes. Em caso de emergência haverá serviço 

de ambulância.

Acesso de pedestres por uma das portarias do STJ
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4INFORMAÇÕES 
LOGÍSTICAS



O formulário de inscrição deve ser preenchido e enviado até o dia 12 de 

agosto de 2022, por meio do link disponibilizado pela Secretaria Per-

manente na carta convocatória. Será possível reeditá-lo até o dia 19 de 

agosto de 2022, para inclusão de dados faltantes, por meio do link dis-

ponibilizado na confirmação automática enviada ao e-mail utilizado no 

ato de inscrição. 

Os Coordenadores Nacionais devem enviar à Secretaria Permanente 

(sec.permanente.cumbre@poderjudicial.gub.uy) uma lista com os par-

ticipantes de seu país que já foram inscritos mediante o formulário indi-

cado, destacando os participantes que terão as despesas cobertas pelo 

país anfitrião e aqueles que serão custeados por sua própria delegação. 

Essa é a forma de garantir a reserva de hospedagem Windsor Brasília 

Hotel com tarifa corporativa e traslado. 

O Superior Tribunal de Justiça providenciará o traslado Aeropor-

to-Hotel-Aeroporto a todos os participantes. 

Toda a documentação necessária para a reunião pode ser obtida no 

site da Cúpula Judicial Ibero-Americana: http://www.cumbrejudicial.org.

DOCUMENTAÇÃO PARA ENTRADA NO BRASIL

Para entrar no país, é necessário um passaporte válido e o cartão de en-

trada e saída devidamente preenchido. Esse cartão deve ser apresen-

tado na entrada e mantido até o momento de sua saída, quando será 

recolhido pela Polícia Federal. É fornecido pelas companhias aéreas ou 

disponibilizado nos postos de controle.
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De acordo com o Ministério das Relações Exteriores, a entrada de 

estrangeiros no Brasil segue o princípio de reciprocidade de tratamento 

e aplica-se aos nacionais de países que exigem visto de brasileiros para 

ingressarem em seus territórios. Desse modo, nacionais da Argentina, 

Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru e Uruguai não ne-

cessitam de visto e podem entrar no Brasil portando passaporte válido 

ou cédula de identidade civil.

Nacionais de Andorra, Costa Rica, El Salvador, Espanha, Gua-

temala, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Portugal, República 

Dominicana e Venezuela não necessitam de visto e podem entrar no 

Brasil portando passaporte válido.

Nacionais de Cuba e Porto Rico necessitam de visto para entrar 

no Brasil.

Para mais informações, acesse: Informações sobre vistos 
para estrangeiros viajarem ao Brasil.

Leve consigo seus documentos de identificação, com informações 

de contatos pessoais para casos de emergência, tipo sanguíneo, se é 

portador de alguma doença como alergias, diabetes ou outras que exi-

jam particular atenção.
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AMBIENTE 
DE TRABALHO 5



O ato inaugural da Primeira Rodada de Trabalhos será celebrado no Salão 

Nobre do Superior Tribunal de Justiça e as sessões de trabalho ocorre-

rão nos espaços determinados para cada grupo ou comissão da Cúpula.

Salão Nobre, STJ
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O hotel oficial será o Windsor Brasilia Hotel, localizado no Setor Hote-

leiro Norte (SHN) Quadra 01, Conjunto A, Bloco A, Asa Norte, Brasília – DF. 

Telefone: +55 (61) 2195-1900. Para outras informações, acesse o site do 

hotel: https://windsorhoteis.com/hotel/windsor-brasilia.

Windsor Brasília Hotel. Foto: Divulgação
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O trajeto do Windsor Brasília Hotel ao Superior Tribunal de Justiça é 

de 4,3km e dura aproximadamente 9 minutos de carro (sem trânsito):
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GASTOS 
COBERTOS 6



O Superior Tribunal de Justiça providenciará as reservas e cobrirá a 

hospedagem no Windsor Brasília Hotel por três noites (14, 15 e 16 de 

setembro de 2022) para:

• Até 40 especialistas que participarão dos grupos de trabalho, con-

forme acordado na Primeira Reunião Preparatória do México;

• 1 representante da Secretaria Permanente;

• 1 representante da Secretaria Pro Tempore;

• Membros da Comissão de Coordenação e Seguimento.

Os gastos cobertos incluem, além da hospedagem, a alimentação de 

todos os delegados durante os 2 dias de evento, bem como o traslado do 

Aeroporto Internacional de Brasília –Presidente Juscelino Kubitschek para 

o Windsor Brasília Hotel e vice-versa, bem como os traslados hotel/STJ.

Não obstante, os países que queiram enviar um número maior 

de participantes, poderão fazê-lo, desde que assumam seus gastos de 

hospedagem.

Os interessados em ampliar a reserva coberta ou solicitar novas re-

servas poderão entrar em contato com o Sr. Cleiton Silva, funcionário 

do Windsor Brasília Hotel, por meio do WhatsApp +55 (61) 9318-3960 ou 

do e-mail clsilva@windsorhoteis.com.br. 

Se houver qualquer dúvida sobre este tema, entre em contato com 

a Assessoria de Relações Internacionais do Superior Tribunal de Justiça 

por meio do e-mail: rondadetalleres@stj.jus.br.
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GASTOS NÃO 
COBERTOS 7



• Bilhetes aéreos

• Lavanderia

• Frigobar

• Gastos de acompanhante

• Chamadas telefônicas

• Atividades e refeições fora do programa

• Almoços dos días 14 e 17 de setembro de 2022

• Noites adicionais no hotel

• Demais gastos não mencionados

Vista aérea da região central de Brasília
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OUTROS 
DADOS 8



Brasília é a capital do Brasil e a sede do governo do Distrito Federal e 

está localizada na região geográfica conhecida como Planalto Central. 

Foi fundada m 21 de abril de 1960 e é palco de intensas transformações 

e repleta de diversidades, tanto do ponto de vista econômico, em rela-

ção à distribuição de renda, quanto do ponto de vista social, ao se ana-

lisar a população que contempla a capital e todo seu entorno, nas regi-

ões administrativas. Possui uma área total de 5.761.000 km2. Segundo 

estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

2021, sua população é de 3.094.325 habitantes.

Congresso Nacional: sede do Poder Legislativo Federal
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Situada no Centro-Oeste brasileiro, Brasília recebe influência do cli-

ma que predomina nessa região. Esse clima possui duas estações bem 

definidas, um verão chuvoso e um inverno seco. A temperatura média 

de Brasília varia entre 13ºC e 28ºC. Essa grande amplitude térmica ocor-

re devido à altitude da região, que pode chegar a 1300 m acima do nível 

do mar. As chuvas concentram-se entre outubro e abril, período em que 

há maior precipitação no Centro-Oeste do Brasil. Entretanto, pode ha-

ver períodos de três a cinco meses sem cair uma gota d’água na região.

O DISTRITO FEDERAL,  
que está no Planalto Central 
brasileiro, possui uma altitude 
que varia entre 800 a 1.350 
metros acima do nível do mar. 

Nessa região é muito comum 
a existência de relevos 
relativamente altos e planos, 
como as chapadas. 

O pico mais alto localiza-se na 
Serra do Sobradinho, com 1.341 
metros de altitude, apelidado 
de Pico do Roncador.

Localização do 
Distrito Federal

BRASÍLIA, 
DISTRITO 
FEDERAL
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IDIOMA

O português é o idioma oficial, porém existem 256 povos indígenas fa-

lantes de mais de 150 línguas diferentes. É a nação mais multicultural e 

etnicamente diversa do mundo, resultado da forte imigração vinda de 

muitos países. 

Catedral Metropolitana Nossa Senhora Aparecida: primeiro monumento criado em Brasília
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MOEDA

A moeda corrente do Brasil é o Real (BRL), abreviada como R$, adota-

da em 1º de julho de 1994. Em 25/06/2022, o câmbio do Real (BRL) com 

o Dólar americano (USD) é: 1 USD = 5,23 BRL. Para consultar o câmbio 

oficial do Banco Central do Brasil, acesse: https://www.bcb.gov.br/?bc=.

CLIMA

Durante o mês de setembro em Brasília, se esperam temperaturas que 

oscilem entre 15 a 29 graus Celsius.

Apesar da proximidade da primavera, a previsão é que o clima es-

teja muito seco, com baixa umidade relativa do ar. 

SEGURANÇA TURÍSTICA

O Distrito Federal, quando comparado a outras grandes metrópoles, 

apresenta-se como uma região com baixos índices de criminalidade, mas 

ainda assim é necessária atenção e cautela das pessoas para evitar que 

se tornem vítimas do crime.

Regiões mais afastadas do centro de Brasília devem ser evitadas 

por pessoas que desconhecem suas peculiaridades ou que estejam de-

sacompanhadas de pessoas que já façam parte ou conheçam a cultura 

das regiões.
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A área central de Brasília, mais precisamente nos setores hotelei-

ros sul e norte, setores bancários sul e norte, setores de diversão sul 

e norte e zona central, os índices de criminalidade são baixos quando 

comparados a outras grandes cidades, porém é uma região que deman-

da certa atenção.

CONTATOS DE EMERGÊNCIA

POLÍCIA MILITAR BOMBEIROS

EMERGÊNCIA MÉDICA  

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU)

190 193
192

PREFIXO TELEFÔNICO

O prefixo telefônico do Brasil é +55 e o código de área de Brasília é (61). 

Para realizar uma chamada telefônica do exterior para o Brasil é neces-

sário digitar o código do país e o código de área, seguido do número que 

se pretende ligar: +5561 (número) ou 005561 (número). Os números de 

celular possuem nove dígitos e se iniciam com “9”.
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ELETRICIDADE

A voltagem de Brasília é 220V e a frequência elétrica é de 60Hz.

ROUPA

No Brasil é aconselhável usar roupas leves e jaqueta ou um casaco para 

as noites. Durante a Primeira Rodada de Trabalhos recomenda-se utili-

zar traje formal. 

TRANSPORTE

1. Aeroporto Internacional de Brasília – 
Presidente Juscelino Kubitschek
Quando chegar em Brasília, a delegação encontrará um membro da 

equipe do evento segurando uma placa com os dizeres: “Primeira Ro-

dada de Trabalhos” (em português e espanhol). Essa pessoa está en-

carregada do translado Aeroporto – Hotel. Também haverá o mesmo 

serviço para o traslado do Hotel – Aeroporto.
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2. Transporte para o Superior Tribunal de Justiça
Durante os dias de evento (14 a 16 de setembro de 2022), o transporte 

para os locais das reuniões será feito pelo Superior Tribunal de Jus-

tiça. Do mesmo modo, ao término dos trabalhos, será disponibilizada 

a condução de volta ao Hotel.

3. Outros deslocamentos
Caso haja interesse em permanecer mais dias em Brasília, existem 

empresas que oferecem o serviço de transporte por meio de aplica-

tivos: Uber e 99. Instale o app pelo celular nas plataformas da Apple 

Store ou Play Store, conforme o sistema operacional de seu aparelho.

TAXI ALVORADA 

COOPERTAXI

TAXIBR

COOBRÁS

BRASÍLIA RADIO TÁXI:

(61) 3321 3030

(61) 3435 6000

(61) 3327 3030

(61) 3224 1000

(61) 3344 1000

Caso prefira  
o serviço de táxi, 
existem várias 
empresas que 
prestam o serviço:
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GORJETAS

Não há uma legislação que regulamente o pagamento de gorjeta ou um 

percentual a ser pago. Por costume, a pessoa avalia se paga ou não. A 

cobrança de qualquer valor pelos estabelecimentos devem ser informa-

da previamente ao cliente.

(EM TORNO DE 10%)

Esplanada dos Ministérios, detalhe para o Palácio da Justiça: 
por seus famosos arcos, assemelha-se ao Palácio Itamaraty

INSTRUTIVO II 33





LOCAL: STJ
SAFS QUADRA 06 LOTE 01
TRECHO III CEP: 70095-900
BRASÍLIA/DF — BRASIL

XXI CUMBRE JUDICIAL
IBEROAMERICANA
Perú 2023

REALIZAÇÃO:

APOIO:


